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PORTARIAN.º007,DE06DEFEVEREIRODE2023

“DISPÕESOBRENOMEAÇÃOAOCARGOEFETIVODECONTROLADORINTERNODESTACAMARAMUNICIPAL”.

MAUROSÉRGIODEOLIVEIRA,PresidentedaCâmaraMunicipalda

EstânciaTurísticadeHolambra,EstadodeSãoPaulo,nousodasatribuiçõesquelhesão
conferidasnoincisoVII,alínea“a”,doartigo26einciso|,alínea“e”,doartigo31da

Resoluçãonº236,de25deabrilde2022(RegimentoInterno)eartigo9º,parágrafoúnicoeincisoIl,daLeiComplementarnº052,de25desetembrode1995(Estatutodo

FuncionárioPúblico),

DECIDE:

Art.1ºNomearosenhorADIELMOTAVILASBOASJUNIOR,portador

dacéduladeidentidadeR.G.nº**.705.606-*SSP/SPeC.P.F.nº***.003.458-**,

classificadoemTerceiroLugarnoConcursoPúbliconº001/2022,homologadoem04de

janeirode2023,paraocargoefetivodeCONTROLADORINTERNO,referência21,Anexo

IV,QuadroPermanentedeCargosEfetivos,conformeResoluçãonº232/2022,alterada

pelaResoluçãonº238/2022.

Art.2ºOcandidatonomeadoporestaPortariadeverácomparecerna

sededesteLegislativo,ematé30(trinta)dias,apartirdestanomeação,paraentregada

documentaçãoePossedoreferidocargo,conformeprevistonoartigo60daLei

Complementarnº052/1995.

ParágrafoúnicoTornar-se-ásemefeitooatodenomeação,seaposse

nãosedernoprazoprevistoacima,conformeprevistonoartigo61daLeiComplementar
nº052/1995,cabendoaestaCâmaraMunicipal,aconvocaçãodocandidatoseguinte.

Art.3ºAsdespesascomaexecuçãodestaPortariacorrerãoporconta

dedotaçõesorçamentáriaspróprias.

Art.4ºEstaPortariaentraráemvigornadatadesuapublicação.

CâmaraMunicipaldaEstânciaTurísticade“Holambra,aos06de

fevereirode2023.

 

 

VEREDORMAUROSERGIODEOLIVEIRA

Presidente

Publicadoporafixação,namesmadata,noquadrodeavisosdaPortaria

daCâmaraMunicipaldaEstânciaTunistoant/lolambra

   

 


